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• E’ no dia q u a t ro  de noVSm- 
í r o  que se realisam as eleições 
dos corpos administrativos.  Não 
deve passar despercebido a ne
nh u m  eleitor aquele acto. Alde
galega  necessita de ter  á frente 
da adminis tração municipal ho
mens, que não só se façam recor 
m endar  pela sua inconcussa ho
nestidade,  mas  ainda que sejam 
segura  g a ran t ia  de que os prin
cípios, republicanos se manteem 
integres. O  Part ido Republica
no. Por tuguês  local assim pensa 
e assim faz. Não é sem desgos
to para  todos os bons republi
canos que se põem de parte  os 
homens  que sempre defenderam 
a fo rma de gove rno  republica
na, fazendo-os substituir  por a- 
queles cuja. acção adminis tra ti
va  tão  publicamente, e tão os
tentosamente  se combateu.  Não 
é sem desgosto,  nem se com
preende que, t e n u o s e  p ro í l ig a - . 
do por todas as  formas o p ro
cedimento desses homens,  cha- 
mando-sc-lhes incompetentes e 
até m aus  administradores,, se
jam agora  republicanos, que os 

: vão buscar  para  os mesmos  lo
gares  donde os sacudiram, des
mentindo, assim-, por completo 
todas as. afirmações, anter io r
mente  feitas,

Mais, ainda. A inclusão de 
monárquicos  em qualquer  lista 
de mis tura  com republicanos^ 
representa um a  verdadeira ma-' 
nifestação de fraqueza. Pois quê! 
o partido, republicano, qua lquer  
que seja a, sua «nuance» actual, 
não. t e m —contrariamente  ao 
que sempre af irmou no tempo 
da p ropaganda—homens capa
zes de adminis tra r os concelho?! 
Precisamos nós de ir babujar  na

própr ia  agua  que deteriorámos?! 
O u  em vez de nos afastarmos  
da lama para  qu5~ ela nos, não 
manche, como, em tempos. disr 
se algures ,o ilustre republicano 
Dr, Antonio José de Almeida, 
seremos, nós quem se introdu? 
za no lodo, espontaneamente  è 
inconsçisntemente?!' N ão, nunca.

O  Partido Republicano Por
tuguês  não esquece que é sem
pre impossível a  união com m o
nárquicos.  O  Partido vê bem 
que essa união foi até impossí
vel no, momento  en^que os b ra 
vos soldados da. RepubLica tive
ram  que- abandonar  o solo pa- 
trio para  a defesa da sua  inte
gridade... Nós não. esquecemos 
que a traição é latente e o odio 
manifesto.'E,. assim, confirman
do as  honrosas,  tradições do ve 
lho ag rupam ento  republicano 
vam os  para  a  luta-, sosinhos 
contra  todos, formando nós u- 
m a  coluna cerrada de dediçadis.- 
simos republicanos e homens de 

->bem, con t inuar  a  horjrada ad
ministração que Aldegalega ha 
q ua t ro  anos. v e m  satisfatoria
mente  sentindo, em contrario  
das. afirmações., do centrista— 
monárquico Egas Moniz. *

Confiamos em que o povo d.e 
Aldegalega saberá  manter  a t r a 
dição do seu nunca desmentido 
a m o r  aos princípios liberais ,e 
que, antes de votar,  confronta
rá as listas e recordará  a vida 
adminis tra tiva do nosso conce
lho, decidindo-se, por fim, por  
aqueles que mais e unicas g a 
rantias  lhe dè do seu bçm-estar..
O  povo que confronte e . . .  o- 
lhe para  traz, pa ra  depois enca
r a r  de frente a atitude a tomar.

PAULINO GOM ESr

CARTEIRA ELEGANTE

. A s s w e r s a H © »  ,

Faz  anos:

Hoje a sr .3 D . Maria Joaé da Con
ceição Batista, digna regente da escola 
©ficial fi-minina desta vila.

A ’ma,n;hã ^ sr»3 D. G.uilhermina 
, Silva Pio.,

— No dominga, o nosso presadíssimo, 
assinante D e. Guilkermino Pires, ilus
tre. oficial da, Armad.a Portuguesa.

—Na terça-feira o nosso dedicado 
amigo e correligionário José Leonardo 
da Silva.

As nossas felicitações.

I$©ezsées 
Teem -se acentuado a?; melhoras do

nosso presadíssimo amigo e distinto 
clinico Dr. Manuel da Cruz Junior.

— Encontra  se doente a E x .n,a S r .a 
D. Cristina Crus,. esposa. do Sr. Dr. 
Manuel da Cruz Junior.

— Tarsbem tem passado m,a.l,o Sr. 
Antonio Gomes Carvalheira, continuo 
da Camara Mu.nieipal deste concelho, 

A todos desejamos um, rápido resta
belecimento.

Ecos, c Mo.ticiaí
Ç a l U a n f a  e l e s í e l l a

Pedem-nos a publicação do seguinte.:
Um jornal Ipcal q;iie prima pelo ran

cor e pela infâmia diz no seu n.° 2 (?•), 
de 14 de outubro, sob a epígrafe «À 
Cam ara.e  a. Comissão.de, Abastecimen
tos»:

«A Comissão adquiriu em primeiro 
logar l p  vagons de trigo que já ,devem 
vir a, caminho e que alguns membros 
cá Comissão pagaram. Adquiri?} <̂ e.» 
pois,milho, trigo e centeio, tendo, os 
mesmos individuos pago vinte e qua
tro çaaííis, se-yi^M  tí- Gomara entrasse 
com w h  centavo nem quisesse tomar a 
mais peqyena responsabilidade».

Para  que o povo veja Q- procedimen
to canalha da tropa em questão, fal
tando, v.e^gonhòsa,. e indecentemente á~ 
verdade, apela-se para o testemunho 
dos membros, da Comissão e pública se 
a nota abaixo, donde se vê que a. Ca- 
m araV/dÍ5geB.deu j á  .com-,a.aquisição dje 
cereais a importancia. de 3,:462$54,q. 
Ilouve, na verdade, quem faltasse á 
palavna dada-, e não, só fajtasss como , 
instigasse alguem a. não auxijiar a Co
missão, mas a, esse nãp convem á t f f r  
p a  publicar o n o me . . .  talvez para 
que o povo desconheça ó ,d.esintere,ss,e 
e abnegação de certos amigos da terra.
— UM MEMBRO DA COJJISSÃO DE ABASTECIM ENTOS.

Nota. dos cereais pagos pela Camada 
Municipal:

Evaristo Rosa, 124$38; Estevam.José R o -> 
drigues, 192$24; Antonio Serrador, ll$70-, 
M anuel Paisinho, 84$S'j; João A ntunes da  
Silva , 336$6Q; Viúva de A ntonio Baldrico, 
12d$ÔÕ; Francisco Marques, Contramestre, 
63$0Q; A ntonio Barreto 22Ó$00; Francisco 
Alegria, lÇtí$Q0; José  de Sousa Ferra 800&00; 
M anuel Viateni, $62; Viuva Gira Ides, 
J80$00; José  A ugusto Saloio, 2S50; José  A -  
mancio, 2$92; M anuel D omingos Taneco, 
59$40j M anuel D om ingos Taneco, 78$00; 
B em ardíno Chocalho, 80$G0; Ântoniq D u
arte Perciw  Rato,, 84$00; Ernesto Leonardo, 
ÇQSdâ;, FraÁcisço José  Rodrigues, l$95;Joa-  

'  quita. Cffsimiro Ferreira, 90$00; A ntpãíp  
Chico., 27$85; João Eusemio Tavares Pial- 
gata , 90$Q0; Jo sé  A m ando  3$04; José. A -  
man.ciO.y 15i5,5; A ntonio dos.Santos Fernan- 
des, 293$õO;:D.omingos M aria Jacob, 22$39; 

Jo sé  M aria  Bastos Panelas, 216$00.
Soma: 3:462f54,5.
T R E Z  M IL  Q U A T R O C E N T O S  S E S 

S E N T A  E  D O IS  E S C U D Ò S , C IN C O E N -  
TA E  Q U A T R O  C E N T A V O S  E  C IN C O  
M  'L A  VOS.

Agesstes., cie CoB^paalsias d e

A.Qoiíijssãe de Abastecimentos des
t e  concelho, canvicia.os agentgs nesta 
vjlai das .Companhi as Fideli5a.de, ír is  e 
U ltramarina a dirigirem-s.e ao respecti
vo. presidente-Sr. Joaquim Maria Gre- 
gpjiõ, para ..se proceder ao;1 seguro de

cereais adquiridos pela mesma Comis-? 
são.

S a s f e s e r i ç â o .
Transporte  7,07$10'

Virgil.io Carlos Mendes 2$00
Antonio da Cruz Quinteiro 50
Manuel Francisco da Costa 1$50
Francisco Tavares Balisa 1#00
Manuel Jorge  Aranha 50
Antonio Rodrigues d.e Mendonça 1 ,500 
Panfilio Ezequiel 1$00
Em preza Tartarica  Portuguesa,

L im ita d a ,  10?)0Q.
Gregorio G,il t 5&00
Joaquim T. Castanheira.Sobrinbo 1$00 
Teodosio Marques Monteiro 
José Narciso Godinho 2^00
Antonio Soares^ Bandeira lâOO
José Antonio Batista Russç 5-$00. 

- Manuel Ratinho. 1?>00
Antonio Luis Dantas L>00
M apúel Martins Pereira: '  •, 1^50.
Franciseo Soeirô Garroa. 50
Associação M-aritima 15^00 •
Antonio Pereira da Silva, Araújo 5 J00 -  
Sebastião Leal da Gama. 1:500
Manuel Miranda Baleeiro 5£>00
m «uiiêr"nmanctu uã siivb 
J osé Pereira .de Moura. 5^00
Dr. Joaquim de Brjto da Rocha

Aguiam 2)$50-v
José Maria de Bastos Panelas 5^00 
Angusto Gomes, 5;>00

Soma a transportar 7B9rJ10

i K í e r e s s e s  d e  S a t r iS fe o s  Ç5s';íss- 
e i e s .
Uma comissão de municipes da visi

nha freguezia, de. Sarilhos Grandea , 
procurou ontem acompanhada do E x .mo 
Administrador do Coçpelho a . Comis
são Executiva da Camara Municipal 
deste Canaelho, a quer» entregou- uma 
representação firmada por grande nu
mero,, de habitantes pedindo o arranjo . 
da estrada que vae ao porto e o desa- 
çoriamenío deste. A Comissão Execu
tiva, tomando em consideração o pedi
do, deliberou mandar proceder imedia
tamente ao estudo, organisação do or
çamento e plantas respectivas.,

$ K fcs!s teaB cl 'as*
Conforme deliberação tomada em 

raunião da Comissão de A.hastecimen- 
tos .foram os Srs. Joaquim Maria Gre- . 
gorio, Francisco da. Costa Rodrigues, . 
Izidoro Maria d.e Oliveira, Diogo Ro
drigues da Mendonça, José A u g u s to . 
Saloia,.Administrador do Concejbo, Jo 
sé Teodosio da Silva e Antonio Tava
res Marques conferenciar com o Sr.

. Ministro do Trabalho, na segunda-fei- . 
ra  ultima, com quem se não puderam 
avistai- par virtude daquele ministro se 
encontrar áqu^la bè.ra em demorada-,, 
conferencia, sendo recebidps pelo s e s - .

- peoíiv.o, chefg, da  gabinete, perante . 
quem peio. Sr. Joaquim Maria, G rego
rio fai lida uma representaçãé de que . 

V a  Comissão...era portadora, pe.din.di» a-, 
isenção do pagamento da taxa, de oito 
centavos, nos cereais adquiridos pela 
Comissão,de Abastecimentos, o que re
presenta ,o. beneficio, de dezenas, de-., 
oontos em favor do poyo. desta coa«a> 
lhe,



A M %ZÁO

C O M V IT C
As <T©sssiãsõcs P o l í t ic a s  do  

I#a ríl« lo  BKepublicaaio SPoríss- 
ga?:ès, esas a ld e g a le g a , co jítí- 
daaa io d o s  o s  c id a d ã o s  q u e  
eosiapõeua a l is ta  a p re se u fa d a  
p e io  ísiessMo P a r t id o  ao  s#a- 
f r a g io  p o p u la r  u a s  p ró x im a s  
e le iç õ e s , a cosnpareeereiBa, po  
j>fi/xliís« dosulsago, £ 8  «lo 
c o r r e a s e ,  asa a c tu a l séd e  do  
C e u iro  M&eípocratico, p a ra  se  
p r o c e d e r  á sisa a p re se u ta ç ã o  
ao  e le i to ra d o , » q u a l e p o r  
e s te  snei®, ta m b e m , com vida- 
d© a c o m p a re c e r  jso m esm o  
lo c a l p a ra  © m e sm o  flua.

Hs Cotinaaõea pclítícaa  

JPelo t r ib u n a l
Em audiência de processo correcio 

nal foi julgado na segunda-feira ultima 
um indivíduo conhecido por Manuel 
Sapateiro, acusado d»* ter atentado, 
contra o pudor de um a menor de seis 
anos. E ra  seu defensor o Sr. Dr. P»u- 
iina Games. Pelo decorrer da audiência 
provou-se que o reu no dia em que se 
dizia ter cometido o orime, saiu de ca
sa ás oito horas, só entrando ás vinte 
e duas, não podendo, portanto, ter sido 
o seu autor. Além disso a creaoça não 
epresentava vestígios alguns donde o 
facto arguido se pudesse presnçjir. Por 
çstes motivos foi absolvido.

— Em policia correcional respondeu 
Manuel de Oliveira Paulino que tam 
bém foi absolvido por falta de provas.

— Por trnsgressào de posturas res
ponderam Manuel Gonçalves. ]ííarciso, 
Quivino Pialgata, Januario Nunes Gon
çalves e Alfredo Jorge Gomes, saindo 
todos absolvidos.

A fogada
N a manhã de segunda-feira deitou-,

«v <a\' uãa* íia Puine "Vapurto, vlta-
ta  vila, uma mulher ! conhecida pelo 
nome de M ariana1 Ferro-Velho, pere
cendo. As autoridades locais tomaram 
j á  conta do ocorrido,

- A úgust©  Guerreia*© da F o n s e 
ca,
Tem passado incomodado de saude 

o nosso presadíssimo ami^o e austero 
republicano Augusto G u e r r e i r o d a  
Fonseca, ilustre presidente da Camara 
Municipal deste concelho. Sentindo o 
mal estar do nosso amigo desejamos- 
lhe as mais rapidas melhoras,

«A alazão» cm  U sf íô a
P o r  intermedio do noaso digno, 

correspondente João Carlos Marques, 
recebemos uma representação dirigida 
pelo ilustre Grão-Mestre, da Maçonaria 
Portuguesa Dr. Magalhães Lirna á Co
missão Promotora ,da Celebração do 
centenário, assim como, um manifesto 
dirigido ao país pela Comissão Central 
Primeiro de Dezembro de 1640 e ainr 
da uns cartões comemorativos do Cen
tenário do General Gomes Freirg de 
Andrade, chorado Grão-Mestre da Ma
çonaria Portuguesa, assassinado pela 
feacção em 18 de outubro de 1817.

A ialta de espaço inihe-nos de nos 
referirmos mais largamente a este as
sunto o. que oportunamente faremos.

tra s la d a ç ã o .,
Realisa-se hoje, a trasladação dos, 

restos mortais dã, S r .a D. Ge rt rudes 
da Silva, irmã da E x .ma S r .a D. Ma
ria  Ralhina da. Silva., esposa do nosso 
presado amigo q correligionário João 
Bento Maria, do ceaúteri.o do Alto de
S. Joi^oj enj. X-isbo.a, para a céin,iterio 
publico desta vila. A urna contendo a 
ossada da iníeiiz senhora, que ha anos 
faleceu naquela cidade, é transportada, 
num barco para aqui, onde devè che
gar  pela tardinha, sendo depois condu
zida para o jazigo de familia do nosso
dedicado amigo João B^uto Maria.

.A N T J N C IO

M C â  D l  ALDEGALEGi
) I I )1 r!’r  1

(5$.a pgpbliçação)

R elo  11’ u ie. D i r e i t o  d e s t a  
c o m a r c a  e c a r t o r i o  d o  e s c r i v ã o  
a b a i x o  a s s i n a d o ,  c o r r e m  e d i t o s  
d e  t r i n t a  d ia s  a  c o n t a r  d a  s e 
g u n d a  e u l t i m a  p u b l i c a ç ã o  d o  
a n u n c i o ,  c i t a n d o  J o a q u i m  R o 
d r i g u e s  M e n d e s ,  s o l t e i r o ,  s o l d a 
d o ,  a t u a i m e n t e  e m  A t r i ca  e m  
p a r t e  i n c e r t a ,  p a r a  a s s i s t i r  a t o 
d o s  o s  t e r m o s  d o  i n v e n t a r i o  o r -  
f a n o l o g i c o  a q u e  se p r o c e d e  p o r  
f a l e c i m e n t o  de  M a n u e l  R o r d i -  
g u e s  M e n d e s ,  m o r a d o r  q u e  foi 
n o  B r e j o  d o s  M a c a c o s ,  d e s t a  
f r eg u es i a ,  e d e  q u e  é i n v e n t a r i -  
a n t e  s u a  v iu v a  T e r e z a  d e  O l i 
v e i r a ,  n o s  t e r m o s  d o  p a r a g r a f o  
t e r c e i r o  d o  a r t i g o  s e i s c e n t o s  
n o v e n t a  e seis  d o  C ó d i g o  d o  
P r o c e s s o  Civil .

A l d e i a  G a l e g a  d o  R i b a t e j o ,  
a o s  o n ze  d e  O u t u b r o  de  mil  n o 
v e c e n t o s  e d e z e s e t e .
Verifiquei a exatidão:

O Juiz de Direito,
Rocha Aguiam.

O escrivão do 2.° oficio
Antonio Lourenço Gonçalves.

l e h h a  e
M f t Q E t R K

V E N D E - S E :  C e p a ,  a z i n h o  e 
p i n h o  p o r  j u n t o  e a r e t a l h o ,  n a  
T r a v e s s a  d o  L a g a r  d a  C e r a ,  5 .

r ' -'

AGUAP8 MATOS
LO JA  do Frederico

FAZENDA
N o  T e r r o a i ,  a r r e n d a ,  J o s é  

M e n d o n ç a .

V N U N O I G

( l . a p u b lic a çã o ) )
N o ,  d ia  4  d e  n o v e m b r o  p r o -  

c i m o  f u t u r o ,  p e l a s  12. h o r a s  á 
p o r t a  d o  T r i b u n a l  Judicial ,  d e s 
ta c o m a r c a ,  v ã o  pela  p r i m e i r a  
vez  á  p r a ç a  p a r a  s e r e m  a r r e m a 
t a d o s  p o r  q u e m  m a i s  d e r  s o b r e  
o s  v a l o r e s  a b a i x o  m e n c i o n a d o s ,  
p a r a  p a g a m e n t o , d a  q u a n t i a  de  
59S 78 ,  j u r o s ,  c u s t a s  e roais  d e s 
p e z a s  d a  e x e c u ç ã o  q u e  a F a z e n 
d a  N a c i o n a l  p r o m o v e  c o n t r a  
M a n u e l  R o d r i g u e s  C e b o l a ,  m o*  
r a d o r q u e  foi e m  A i c o c h e t e ,  p a 
ra  p a g a m e n t o  d e  c o n t r i b u i ç õ e s  
e r a  d i v i d a ,  o  s e g u i n t e : — U m a  
m o r a d a  d e  ca s a s  s i t u a d a  n o  na 
t eo  do- C e b o l a  c o m  p n u m e r o  6  
d e  policia,  f r e g u e s i a  d e  A lc o -  
c h e t e ,  d e s c r i t a ,  s o b  n.° 7 9 8 7  a 
í l .s 112 v. d o  L i v r o — B — 21 d a  
c o n s e r v a t ó r i a  d e s t a  c o m a r c a ,  a 
q u a l  t e m  o. v a l o r  d e  234$ 8o.

U m a  m o r a d a  d e  c a s a s  c o m  
t r e z  c o m p a r t i m e n t o s  si ta na  r u a  
d o  A m a r a l ,  p a r a  o n d e  t e m  o s  
n .oS 7, 8 e 9  d e  policia n a  d i ta  
Vi la d e  A i c o c h e t e ,  d e s c r i t a  s o b  
n.° ,18o a fl.s 116 y. d o  L i v r o  B
2 d a  e x t i n t a  c o n s e r v a t o r i a  d<> 
c o n c e l h o  d e  A i c o c h e t e ,  a q u a l  
t e m  o v a l o r  d e  1 :1 3 4 ^0 0 .

E p o r  e s t e  a n u n c i o  e ed i t a i s  
s ã o  c i t a d o s  q u a i s q u e r  c r e d o r e s  
i n c e r t o s  p a r a  a s s i s t i r e m  á p r a ç a  
e d e d u z i r e m  o s  s e u s  d i r e i t o s .  
A l d e i a  G a l e g a  d o  R i b a t e j o  a o s  
o n z e  de  o u t u b r o  d e  mi l  n o v e 
c e n t o s  e  d e z e s e t e .

Escrivão do 2.° Oficio
- Verifiquei a ezatidão:

Rocha Aguiam.
Verifiquei a eziitidão;

Rocha Aguiam.
O escrivão do 1.° ofioio

VEN D EM

M. S. VENTURA I F I L H P S
A L D E G A L E G A )

B k o o t  âcvmho
---■~vtp7

Rectificado, de g6 graus ga
rantidos.

Fábrica de

nesta vila.
’ Mais ninguém de Portugal 
pode garantir aos seus Lx.mos 
fregueses um álcool tão puro, 
iseuto de oleos e éteres e com tão 
alta gracíuaçao.

BUbetás de visita
d e  t o d a s  a s  q u a l i d a d e s ,  

t r a b a l h o  r a p i d o  e p e r f e i t o

A L D E G A L E G A

WQMÈL s- ,<íib> -ai»»'

? A U 4 . I 1Í 0
a d v o g a d o

Escritorio: Rua.M artir  de 1
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E M F i l S I M S S

A Companhia Geral de Cré
dito Predial Portugue* faz e m 
p r é s t i m o s  s o b r e  h y p o t e c a  de  
p r é d i o s  r ú s t i c o s  o u  u r b a n o s  si
t u a d o s  e m  q u a l q u e r  p o n t o  do  
Pa iz  a 6  °[0, c o m p r e e n d e n d o  ju
r o  e c o m i s s ã o .

P e d i r  e s c l a r e c i m e n t o s  á  s é d e  
d a  C o m p a n h i a  o u  a o  s e u  c o r 
r e s p o n d e n t e  e m  A l d e g a l e g a ,  o 
Sr .  D r .  M a n u e l  P a u l i n o  G o m e s ,

S A S A Ç ô - D E  U V A

C o m p r a - s e  na  f a b r ío n  de  
G r e g o r i o  Gi l  a i $ 2 0  c a d a  100 
ki los  o u  s e j a  a 12 ré is  0 ki lo.

Escritó.s?io— R. Almirante Cândido 
dos Reis 11.0 4. 

l& esidencia  — 11. da Praça  da Re» 
pubíica n.° 4.

aldegalega.

F A L H A ,
~ "J

^ j e  t r i g o  e n f a r d a d a ,  a  $6p,  
c a d a  ^ t r d o ,  v e n d e - s e  n a  P ra ç a ,  
d a  R e p u b l i c a  =  6:,.

J ^ N U N C I O
a \ n  11 n

í C a l d e i r a  d e  d i s t i i a ç ã o ,  dg.  
c ã p a c ê t e .  c c o i u n a ,  c o m  re sp e - ,  
c i iva  s e r p e n t i n a ,  t u d o  e m  b o m  
uso ,  c a p a c i d a d e ,  2 0 0  l i tros ,  
Q u e m  p r e t e n d e r  d i r i j a - se  a 
M a n u e l  José  S a l g u e i r o — C a n h a ;

( l . 1 í̂s.EÍíii cação)

P e l o j u i z o . d e  d i r e i t o  d a  c o 
m a r c a  d e  A jd e i a  C a  l e g a  d o  Ri
b a t e jo ,  c a r t o r i o  d o  t e r  c e i f o  ofí-. 
cio a c a r g o  d o  e s c r i v ã o .  Bri to,  
F i g u e i r ô a  J u n i o r ,  c o r r e m  e d i to s  
d e  t r i n t a  d ia s  a c o n t a r  d a  se-, 
g u n d a  e u l t i m a  p u b l i c a ç ã o  d£s-.  
t e  a n u n c i o  n o  D i a r i o  d o  G o v e r - ,  
n o ,  c i t a n d o  0, i n t e r e s s a d o  F r a n 
c i sco  A n t o n i o  C r e s p o ,  sol tei ro ,,  
m a i p r ,  m o r a d o r  q u e  foi n e s t a  
vila d e  A lde ia  G a l e g a  d o  R ib a 
t e jo ,  a t u a i m e n t e  a u s e n t e  em,  
F r a n ç a ,  e m  p a r t e  i n c e r t a ,  p a r a  
a ss i s t i r  a t o d o s  o s  t e r m o s ,  a té

■ fina),  dos .  a u t o s  d e  i n v e n t a r i o  
, o r f a n o l o g i c o  a q u e  s e  p roçede-
• p o r  o b i t o  d e  seu,  p a e  A n t o n i o  
, F r a n c i s c o  C r e s p o ,  m o r a d o r  que- 

foi n e s t a  m e s m a ,  v ila  e n o  m e s 
m o  d e d u z i r  o s  s e y s  d i r e i t o s  sot> 
p e n a  d e  r e v e l i a .

A ld e i a  G a l e g a  d o  Ribatejo*.  
i 5  d e  O u t u b r o  d e  1917.

O Escrivão
João Frederico de Brito .Fi~- 

gueirôã Junior.
Veriílqtiei a er.^tidâo,

0  Juiz de Direito
Rocha Agiti^m.



A  R A *A O

E D IT A L ,

J o a q u i m  M a r i a  G r e g o r i o ,  P r e s i d e n t e  d a  C o m i s s ã o  Exe^ 
c u t i v a  cjla C a m a r a  M u n i c i p a l  d o  C o n c e l h o  d e  Aldega-* 
l e g a  d o  R i b a t e j o ,  fa z  s a b e r  q u e ,  e m  s e s s ã o  d a  C a m a r a  
M u n i c i p a l  d e s t e  C o n c e l h o ,  d e  23 d e  J u l h o  d o  aq.o cor*  
r e n t e ,  fo i  a p r o v a d o  o  s e g u i n t e  C O D I G O  P Ê  P O S 
T U R A S :  '

(Continuado do n.° anterior)

C A P IT U L O  X L Í Y

ISxporíação de m ercadorias.

Artigo 213-°—Todas as mercadorias que forem exportadas para 
fóra do concelho, quer- por via maritima, fluvial o.u terrestre pagarão 
a taxa qne for estipulada pela Camara.

Artigo 214.°-— O pagamento dessa taxa será feito por meio de 
galões ou guias de transito, com a designação dn nome do expedidor* 
marca, numero, quantidade e qualidade dos volumes, seu destino e 
via por onde é feita a exportação.

Artigo 215.°— Aquele que procurar eximir-se ao pagamento da. 
taxa ou fizer falsas declarações, ácêrca do disposto n.o artigo anterior, 
incorre na avulta! de cinoo escudos e ço dôbro. eto caso de reinei-., 
dencia.

Artigo 21G.°— Todas as mercadorias que se. destinarem ás po
voações deste concelho, serão acompanhadas por uma guia de tran
sito passada pela Camara, absolutamente gratuita, em que além das, 
declarações obrigadas no artigo 214.°, devem mencionar aquele p a ra  
quem se destinam.

Artigo 217.°—Todos aqueles que procurarem eximir-se ás deter
minações dos artigos 214 e 2,16 incorrem na, muita de dez escudos, 
sendo lhes as mercadorias aprehendidas e retidas até ao pagamento 
da multa. ~

Artigo 218.°— A camara comunicará as. disposições dos artigos 
213, 214, 215., 2.16, e ?,17 á Guarda republicana e a todas as,, auto
ridades administrativas, policiais e fiscais doa concelhos çi.rcumvisi- 
çh.os, aos. eam.inhos de ferro, empre-zas maritimajs ou fluviais e ásclasr 
ses marítimas, para que estas disposições sejam absolutamente cum
pridas e não sejam defraudados, os interesses, do municipio,

Artigo 219'.°—-O aprehensor das mercadorias, t&rá direito a ein- 
ç.oenta por cento, çpbrs, a, importância da. multa.

C A P IT U L O  X L Y  

M endigos,

Ar.tigo. 220 .”— N,2.0 podem..exercer a  mendicidade ta.do aquele 
que fosi.considerado ap to i para trabalhar, nem os iudividucs. que não 
sendo residentes no concelho, venham aqui exercer a mendicidade, 
devendo tornar-se,tpdas as providencias e.executar-se o que está,dis
posto n o .«Regu!anc$n,ta, Policial de 12 de Agostp ,da. 1905, Diario do 
Gov^nm n.° 181».

C A P IT U L O  X  L  V I

a ça n sh a ra d o res  de. géneros, de  
e o n s u B i o

r

jps|»ccs.?Iad®res.. e

Artigo 22 l.° -^A quele  que açambarcar qualquer género de con- 
suçio incopre na m ulta 'de  10 escudos e vinte, dias d,e prisão..

Artigo 222.°— Aquele que vender qualquer géapro de consumo 
por,, preço superior ao.qtie for determinado ou ainda que se, nega a, 
vende-lo quando o tenha, incorre n,a multa de d,ez ,escuílos,

Artigo 223 °— Aquele que vender qualquer genero , ds consumo 
produzido no concelho, por preço superior ao d.e igual, produto, em, 
Lisboa, incorre-na multa de dez.escudos.

Artigo 2,24 o— Os produetores de. qualquer género de. consumo 
não o podem , exportar, quando a dentro do concelho e para  as, ne- 
çessidades deste, seja considerado indispensável, sí>b peça de multa, 
de quinze escudos.

Artigo 225.°— A Camara de, acordo cQtn a autoridade adminis-, 
trativa declarará por editais, os,, géneros qtje por indispensáveis, ao 
consumo, dp concelho, qão possam ser- exportados, sem licença és-,

§ úunico.— Ficam salvos destas., disposições os fornecioientQs pa-, 
ca o exército e .arm ada.

C A P IT U L O  X L  V I I

In s tru çã o  píshisca.

Artigo 226:°—  Sendo o ensino primário obrigatorio, os paes ou 
tpto.r.e.s, de crianças em idade escolar,.incorrem np* multa, de um escu- 

quando as não façam.matricular e frequentar, escolas paroquiais. 
§: único, —Os paes ou tu to res , podem matricular as, crianças qúe 

esjiverem a seu cargo em escolas ou colégios particulares e neste 
$asq não, i^eorrvm, na. multa, a que es.íe artigo se refere.,.

C A P IT U L O  X L V I I I

P o l i c i a  r u r a l

Artigo 227.°—As disposições deste Código relativas á policia 
urbana, sào tambem aplicáveis a todas as povoações çurais, em tudo 
0 que o possam ser*

C A P IT U L O  X L I X

R u a s , estrad as c ca m in h os m u n ic ip a is

Artigo 228.°—Nas ruas, estradas, caminhos vicinais e azinha* 
gas públicas é prohibido, sob pena de um escudo de multa:

1.°— T er  deposito? de estrumes ou nitreira.s;
2 .°— Acumular immundicies ou deixar correr liquidos de saguões, 

fóssas, estábulos ou cortêlhos;
3.°— Lançar animais mortos,’ tais como: gatos, cães ou outros 

de maior talhe, ou parte  deles.;,
4 .°^-Peposita r  pedras, lenha e méda.s de mato, com prejuizo do 

transito público, e sen? licença da Camara;
5..°— P eid ar divagar aves domesticas e gado de qualquer espé^ 

çie sem condutor;
7.Q~— Espalhar matto nps caminhos, logares, públicos e ruas cal-, 

çadas ou macadamisadas, para converter 'em estrumeira;
7 .°-—Faz§r correr sobre as estradas, ruas e caminhos quaisquer, 

aguas, de que resulte lameiro ou estagnação:
•8 .“— Transitar com vehiculos pelas bermas, das valetas;:
Ç>;°— Lavsar  as estrada.s, ruas a caminb.os públicos on sobre eles., 

fazer desembocar rêgos, v.ájas e desaguadouros, ou passar com aguas 
sobre eles;

10 Pl.aptar arvores,a,.menos,, d.e 0,®5Q da  ó.rl.a dos oaminílQS on 
servidões públicas; '

1.1.°— Apascentar- gado de qualquer espécie, e conduzi-lo pelos 
taludes, bermas e valetas,

12.°— Cortar as arvor.es das estrada? oq os seus ramos e  preju-, 
dipax a sua vegetação., salvo, o disposto n.o .artigo 2317.c > do Código. 
Civil.

Artigo 229-°— A Çamara pode conceder a beneficio da, agricul
tura, o, estabelecimento de estrumeiras V>s,caminhos.vicinai*.ou nas, 
azinhagas públicas, em sit.ios distantes das povoações, pelo menos de 
200 metros, aos donos dos pr,edios confinantes. •

§ único.-^-A Camara tambem poderá conceder licença,, para a., 
passagem de aguas,,ou doutros, liquidos, era canos, saturados , atçayez-. 
ou ap prolongamento, da via publica, procedendo o competente proces-, 
50, instaurado nos termos da legislaçãp em. vigor.

Artigo 230,°— Nas, ruas, estradas e caminhos calcetados ou ma-
e.adamisados 4 prohibido,, sob pena de 50 centavos da.multa:

1.°—-Q transito, de carros puxados por bois ou vacas., quando as 
chapas do rasto,, das rodas não tenham de largura 0 ,m076, pelo me
nos, e. apresentarem pregos salientes;:

2 .°— A condução de carros, bestas ou gados pelos., taludes.., ou 
valetas, salvo caso de força maior qii embaraço no transito.

Artigo 231.°— Aquele que se recusar a receber e a dar pronto 
escoamento ás aguas dos aquednctos ou valetas,on, ás que se acumu
larem no leito d,a via, ou por^qualquer meip.iippedir o,seu escoamen
to, será. punido com a multa de. dois escudos.

Artigo 232.°— Kas ruas, estiadas, caminhos e servid%s públicas 
é prohibido sob pena de multa de 1^50, além da reparaçãp^da damno: 

Iv*4—Praticar qualquer escavação, cr.avar postes, estacas* pilares', 
pedras, marcos ou desfazer qualquer porção de macadam ou calçada, 
sem licença da. Camara;

2.° — Obstruir ou entupir agueirçs ou v^las de , eçgôto, salvo o 
direito a reclamar da Catpara a sua obstruçãp3 quando iaçidentalmen» 
ta  produzidas por invernias.

CAPITULO L

Â p a s r e n t a m e n l o  e. t r a n s i t o  d e  g a d o

A rtigp,233.°— El: prohibido t%r em pastagem gado-bravo ou a-, 
ciscft a médios de 50 metros de distancia dos,,,caminhos,, públicos, ou 
pão estando acompanhado de guardadores majores de,. 18 anos, um 
em .cada extremo d,a manada, sendo obrigados a denfèp,der,,,,oâ.,, t ran 
seuntes durante a sua passagem na frente do gado sob pena de cinco ... 
epeudos de multa.

|  único —Se o logar da pástag^mi nã;o for mgrado, ou,.resguarda
do por sebe ou valado, haverá ali, além, dos guardadores, trez reges 
d.a 'njesma espécie,,qom chpcalbps, p.aija daremt aviso;, aos, transeuntes 
5X>b a mesma, pena, ' ’ _  '

Artigo 2,34.°-^-E’ pi^oiiibido apascentar gado de, qualgner espe
cie pelos valados, tapumes, vedações, e, seb.es viva.5; dos. oami.n.hos, 
cuja policia pertence, á .C^Ejara municipal,, assim, como, petos,,cami
nhos, taludes e. bermas das estradas ou avenidas, ou demora-lo mais. 
dp que o tempo,,necessário, para, a. sua passagem, sob pena, de 20 , 
centavos de multa por cabeça.

Artigo 23ç-°— E ’ prohibido . entregar a pastareação de gado 
mango, a ménores de 14 an,ps, sob pena. de, dois, escudos, de. multa . 
imposta aos donog. ̂ do gado,.

Artigo 236.°— F óra  dos prédios pertencentea^aos.. donos, ou ar
rendador, é prohibido que as ,cabras.e os, bodes andera,, de chocalho , 
sob pena de um escudo de multa.

Artigo 237.°— Dentro da vila e mais povoações, as, cabras que 
tiverem de fornecer leite aos respectivos, moradores.,, deverão andar  . 
atreladas duas .a duas, sob, pena de 50 centavos de multa.

f
( Gontin&ú)



P O P U L A R
D E

E M ID IO  P IR E S  & C.“

C o r n p l e t o  so r t i ç lo  d e  f a z e n 
d a s  d e  t o d a s  as  q u a l i d a d e s .  M e r 
c i a r i a  e P a d a r i a .  V a r i a d í s s i m o  
s o r t i d o  d e  m ó v e i s  d e  m a d e i r a  
e  d e  f e r r o .  C o l c h o a r i a  e  m á q u i 
n a s  d e  c o s t u r a .

P r e ç o s  b a r a t í s s i m o s  e s e m  
ç o m p e t e n c i a .  V e n d a s  a  p r o n t o  
e  a  p r e s t a ç õ e s .

--- ----—r---— \
i5 a 1 9 —Praça 5 de Outubro— 1,5 a 19

A N T IG A  « M A K S Â
J O S P  A N TONIO P I  A L G  AT A 

Spçassor,

I l a p e s e S  l a v a r e s  P a u l a d a

G é n e r o s  a l i m e n t í c i o s  d e  p r i 
m e i r a  q u a l i d a d e .

2 —Rna Magalhães L im a—4

A L D E G  A L E G A

SAPATARíA V DE MAIO
=  de ==:

C A R L O S  A K T O H I O  D A  C O S T A
O F I C I N A  D E  L A T O E I R O

=== DE =5

%mxo bas  M erce  í i c w e i a

E z e c u t a  t o d o s  o s  t r a b a l h o s  
ç o m  p e r f e i ç ã o  e r a p i d e z .  —  r u a  
A l m i r a n t e  C â n d i d o  d o s  Reis ,  73  
e  7 5 . — Aldegalega.

C a l ç a d o  fe i to e  p o r  
m e d i d a .  F a z e m - s e  t o 
d o s  o s  t r a b a l h o s  c o m  

, p e r f e i ç ã o  e r a p i d e z  p o r  
p r e ç o s  m ó d i c o s .  R u a  S e r p a  P in 
t o ,  2 e r u a  J o ã o  d e  D e u s ,  1.

A L . D E 1 G - À L H I G - A

Ç A S A  GOMEPlCXAL

O  p r o p r i e t á r i o  d e s t e  e s t a b e l e c i m e n t o  p a r t i c i p a  a  t o d o s  o s  s e 
u s  Ex .m°s f r e g u e z e s  q u e  ç o n t i n ú a  a, v e n d e r  t o d o s  o s  a r t i g o s  d a  s u a  
e s p e c i a l i d a d e  m a i s  b a r a t o  20  c[0 q u e  q u a l q u e r  o u t r a  c a s a .

p r a ç a  .p a  r e p u b l i c a
R. AIíMIRANTB OAIDIDO DOS

A L D E G A L E G A

f f f f f  f  f f  f f f f  f f f  f f f f f f  f  f f f f f f  f f f  f f f f f f f  f f  f f  

. PADARIA YIANEMSE
—— ^  de & • = —

ANTONIO- M O R A I S B A  COSTA JACOM E
P ã o  d e  l u x o  e d,e famil ia  d e  f a b r i c o  e s m e r a d o .  G e n e r o s  d e  

m e r c i a r i a ,  b o m b o n s ,  c h o c o l a t e s ,  e t c .

1 1 8 = R ,  A L M I R A N T E  C Â N D ID O  D O S R E I S = 1 2 0
A L D E G r A I n B G A

l â á â M â f m M  â f i f  f  M & M á  A M

BROCARIA CENTRAL
DE

A U G U S T O  R A M O S  C A R D E Í E A

G r a n d e  s o r t i d o  d e  d r o g a s  d e  t o d a s . a s  p r o v e n i ê n c i a s  e q u a l i d a 
d e s ,  t a e s  c o m o  A l v a i a d e ,  T i n t a s ,  A g u a s  m i n e r a e s  e m e d i c i n a i s ,  
P r o d u t o s  q u í m i c o s  e  f a r m a c ê u t i c o s ,  A r t i g o s  d e  p e r f u m a r i a  n a c i o n a i s  
e e s t r a n g e i r o s ,  C i r r j e n t o s  d a s  m e l h o r e s  m a r c a s ,  R a n a ,  S u l f a t o s ,  E n 
x o f r e ,  t u d o ,  e m f i m ,  q u e  r e s p e i t a  a u m a  e b e m  f o r n e c i d a  d r o g a r i a .

J?R5 JCOS SEM COMPETENCIA. 

f j n c o n k a - s e  h a ^ i l i í a b â  a  fornecer-se  tias m elhores  casas, bo jjaig.

a  / s w  ^  Dasi. a  e e k ,  e s s h  b  r a  e b s  tra  e s ,* 3 W  a ,

S|j ®  V *?iíT b i m a ^ o T e i  ea \* m k b b T ' W  e£ í'E n£s$ã

ÍLBFEíLEGÃ '

LOJA D ( » - P 0 S T A 1 S  ILOSÍliiS
ílcão Siluesfre M arfins

G r a n d e  s o r t i d o  e m  n o  v id a -  
d e d e s  d e  p o s t a e s  i l u s t r a d o s  e 
r o u p a s  fe i ta s  p a r a  S e n h o r a  e p a 
ra  h o m e m .  V i d r o s  p a r a  ca ix i 
lhos ,  q u a d r o s ,  m o l d u r a s  e s p e -  
Ihos.  A r t i g o s  d e  r e t r o z e i r o ,  f a n 
q u e i r o ,  t a b a c o s ,  r o m a n c e s ,  ca -  
l e n d a r i o s ,  b lo co s ,  e  a lm a-nachs .

P e r f u m r i a s  e a r t i g o s  p a r a  
b r i n d e s  o q u e  h a  d e  m a i s  b o n i 
to  e m a i s  f ino ,

143, RUA A L M IR A N T E  R E IS ,  145 
RIJA MACHADO SA N T O S— 1 

A l, ©EGA £.15 «5 A
_ _

fábrica be Brochas c Pincéis
DE

ANTONIO R O D R IG U E S  JO R G E

F a z e m - s e  b r o c h a s  e p incéi s  
pe lo  s i s t e m a  m a i s  a p r e f e i ç o a d o  
d o  e s t r a n g e i r o .  A t u a i m e n t e  e s 
ta, f á b r i c a  c o m p e t e  c o m  a fa b r i 
c a ç ã o  e s t r a n g e i r a ,  i g u a l a n d a  a 
p e r f e i ç ã o  e  q u a l i d a d e .  Espec ia l i 
d a d e  e m  b r o c h a s  feit io d e  p e r a ,  
s i s t e m a  a l e m ã o ,  f r i n c h a s  e  b r o 
c h a s  s i s t e m a  f r a n c e z ,  e t c . ,  e t c .

E n v i a - s e  - g r á t i s o  c a t a l o g o
i l u s t r a d o  a  q u e m  o  r e q u i s i t a r .

R U A  D O  B A R Ã O  41 (á Sé).

L I S B O A

M A N U A L
. -— de —

C o a* re sp ®5i d e M c i a  c o m e r c i a l
ero

P O R T U G U E Z  e IN G L E Z , 
por. ; ,

Augusto de'Castro
Entre ,  o s  d i v e r s o s  l i v r o s  d a  

m e s m a  i n d o l e  q u e  h a  p u b l i c a 
d o s ,  n e n h u m  c o m o  es te .  es tá.  a o  
a l c a n c e  d e  t o d a s ,  a s  i n t e l i g e n -  
c i a s . , ^ n e n h u m  é  d e  t ã o  f a c i l a s s i 
m i l a ç ã o .

O r g a n i s a d o  e c o m p i l a d o  r i 
g o r o s a m e n t e  d e  a c o r d o  c o m  
o s  m a i s  r a c i o n a i s  p r o c e s s o s  
d e n s i n o ,  o  n o s s o  Manual p o d e  
d i z e r - s e  u m  t r a b a l h o  r e l a t i v a 
m e n t e  c o m p l e t o  n o  g e n ç r o  e 
t a n t o  q u a n t o  o . f im  a qu.e s e  d e s 
t i n a  e o  s e u  p r e ç o  o  p e r m i t e m  
ser .

0  n e g o c i a n t e ,  o  g u a r d a - l i -  
v r o s ,  0  m a i s  siaipl.es. e m p r e g a d o  
n o  C o m e r c i o ,  n e l e  e n c o n t r a 
r ã o  u m  g u i a r  e x p l i c a d o r  u m  
s e g u r o  q u e  l h e s  g a r a n t e  a d q u i 
r i r  d e n t r o  d e  p o u c o  u m  c o n h e 
c i m e n t o  m u i t o  a p r e c i á v e l  d a

' l i n g u a  ing leza .
1 v o l u m e ,  4 0  c e n t a v o s ,

BIBLIOTECA 
YJQ  POVO

. H. B. Torres. ~  E D IT O R  
2 7 9  R U A  D E  S: B E N T O ,  2 7 9  

L IS B O A  
(N’esía tqrra vende 0 sr. 

João S. Martins;

01?

DA S1LYA
C o m  fá b r i c a  d e  g a z o z a s  e n j ,  

ro l i t o s ,  s o d a - w a t e r ,  l ico res  cré- 
m e s  e to ,  p e lo s  s i s t e m a s  ’majs 
m o d e r n o s  e  a p e r f e i ç o a d o s .  Sa
t i s fa z - se  q u a i q u e r  p e d i d o ,  envi- 
a n d o - s e  a r e m e s s a  a  ca sa  do 
f r e g u e z ,  m e s m o  fo r a  d a  sede do 
c o n c e l h o .

R U A  F O R M O S A  

A L D E G A L E G A

Â ngusto  íotitcrmro cia í  onseca 
s o l i e i l i M b r

Cartorio: R. Almirante C. dos Reis 

ÍA L D E G A L E G A

, YE N D E l-SE
U m  p r e d i o  c o m  a l t o s  e bai-< 

x o s ,  h o r t a ,  p ô c o ,  a d ê g a  e  la ja-  
r i ça  n ú m e r o s  16 a  2 0  situado. 
$ a  P r a ç a  P r i m e i r o  d e  Maio.

O u t r o ,  n a  R u a  A lm i ran t e
• 1

C â n d i d o  d o s  Reis,  c o m  al tos  e 
b a i x o s  n ú m e r o s  19 a 23 .

O u t r o ,  n o  L a r g o  d a  Igreja 
c o m  a l to s  e b a i x o s  n ú m e r o s  i3: 
e 14.

O u t r o ,  n a  P r a ç a  d a  Republ i
c a  n ú m e r o s  i 3 e 14 c B e c o  do 
F o r t e  n ú m e r o  19 c o m  al tos  e 
baixos, ,

P a r a  t r a t a r  c o m  L a d i s l a u  Du
r ã o  d e  $ 4  A v e n i d a  d a s  Côrtes,  
55, 2 . 0— Lisbô'a.

J l l i i l i  ANTÓNIO « E l i
§,o|iciísíd!os'

R U A  D A  P R A Ç A
A L D E G A L E G A

iUm Iliira u í i í  e económica

© XA.

D o n a  de Cosa
T o d a  a m u l h e r  d e v e  p o s s u i r  es

t e  i n t e r e s s a n t e  livro.,,

S U M A R I O :  Rol  d a ,  ro upa  
p a r a  8  q u i n z e n a s ,  diar io-.da Do
n a  d e  C a s a  p a r a  4 . m e z e s ,  m en u  ( 
p a r a  7 a l m o ç o s  e 7 j a n t a r e s  e 
v a r i a s  r e c e i t a s  u t e i s  á s  b o a s  d o 
n a s  d e  ca sa .

PREÇO : 4 CENT.

L I S B O A
m B M p T J E C V D Q  W O

2 79 — Rua de S. Bento.— 2 79

4 » —/

P* .: 1.

Horário bos vapores no, correnfí
rne^

P a r t id s ^
Aldegalega

8 horaç..

Lisbôa


